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MANUAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES DOS PROGRAMAS
DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU

Em atendimento às Portarias CAPES n° 156 de 28 de novembro de 2014 e n° 132 de 18 de

agosto  de  2016,  que  aprova o  regulamento do Programa de  Apoio  à  Pós-Graduação -

PROAP e padroniza e regulamenta o Auxílio Financeiro Diário respectivamente, seguem as

orientações sobre o auxílio financeiro para estudantes:

Da Concessão do Auxílio Financeiro Diário

1.  Farão  jus  à  percepção  do  Auxílio  Financeiro  Diário  os  discentes  regularmente

matriculados  nos  programas  de  pós-graduação  stricto  sensu  para  participação  em

atividades acadêmicas e/ou científicas vinculadas ao respectivo programa;

2.   O  valor  do  Auxílio  Financeiro  Diário  (Nacional) a  ser  pago  aos  discentes

regularmente  matriculados  nos  programas  de  pós-graduação  stricto  sensu para

participação em atividades acadêmicas e/ou científicas no país é R$320,00 (trezentos e

vinte reais);

3.  O  valor  do  Auxílio  Financeiro  Diário  (Internacional) a  ser  pago  aos  discentes

regularmente  matriculados  nos  programas  de  pós-graduação  stricto  sensu para

participação em atividades  acadêmicas  e/ou  científicas  nos  exterior  é  definido por

Grupo de Países de Destino conforme tabela abaixo e a conversão em reais será feita

utilizando a taxa de conversão do Banco Central do  Brasil no dia do pagamento do

auxílio ao beneficiário;

GRUPO PAÍSES VALOR DO AUXÍLIO DIÁRIO
(USD)

A Afeganistão, Armênia, Bangladesh, Belarus, Benin, Bolívia, Burkina-Fasso,
Butão, Chile, Comores, República Popular Democrática da Coréia, Costa
Rica, El Salvador, Equa- dor, Eslovênia, Filipinas, Gâmbia, Guiana, Guiné
Bissau, Guiné,  Honduras,  Indonésia,  Irã,  Iraque,  Laos,  Líbano, Malásia,
Maldivas,  Marrocos,  Mongólia,  Myanmar,  Namíbia,  Nauru,  Nepal,
Nicarágua, Panamá, Paraguai, Rep. Centro Africana, República Togolesa,
Salomão,  Samoa,  Serra  Leoa,  Síria,  Somália,  Sri  Lanka,  Suriname,
Tadjiquistão,  Tailândia,  Timor  Leste,  Tonga,  Tunísia,  Turcomenistão,
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Turquia, Tuvalu, Vietnã, Zimbábu
B África  do  Sul,  Albânia,  Andorra,  Argélia,  Argentina,  Austrália,  Belize,

Bósnia-Herzegóvina,  Burundi,  Cabo  Verde,  Camarões,  Camboja,  Catar,
Chade,  China,  Chipre,  Colômbia,  Dominica,  Egito,  Eritréia,  Estônia,
Etiópia,  Gana,  Geórgia,  Guiné-  Equatorial,  Haiti,  Hungria,  Iêmen,  Ilhas
Marshall, Índia, Kiribati, Lesoto, Líbia, Macedônia, Madagascar, Malauí,
Micronésia,  Moçambique,  Moldávia,  Níger,  Nigéria,  Nova  Zelândia,
Palau,  Papua Nova Guiné,  Paquistão, Peru,  Polônia,  Quênia,  República
Dominicana, República Eslovaca, Romênia, Ruanda, São Tomé e Príncipe,
Senegal, Sudão, Tanzânia, Uruguai, Uzbequistão, Venezuela
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C Antígua  e  Barbuda,  Arábia  Saudita,  Azerbaijão,  Bahamas,  Barein,
Botsuana, Brunei Darussalam, Bulgária, Canadá, Cingapura, Congo, Costa
do  Marfim,  Cuba,  Djibuti,  Emirados  Árabes,  Fiji,  Gabão,  Guatemala,
Jamaica,  Jordânia,  Letônia,  Libéria,  Lituânia,  Mali,  Malta,  Maurício,
Mauritânia,  México,  República  Democrática  do  Congo,  Re-  pública
Tcheca,  Rússia,  San  Marino,  Santa  Lúcia,  São  Cristovão  e  Névis,  São
Vicente  e  Granadinas,  Taiwan,  Trinidad  e  Tobago,  Ucrânia,  Uganda,
Zâmbi.
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D Alemanha,  Angola,  Áustria,  Barbados,  Bélgica,  Cazaquistão,  Coréia  do
Sul, Croácia, Dinamarca, Espanha, Estados Unidos da América, Finlândia,
França, Granada, Grécia, Hong Kong, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, Japão,
Kuaite,  Liechtenstein,  Luxemburgo,  Mônaco,  Montenegro,  Noruega,
Omã, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, República Quirguiz, Seicheles,
Sérvia, Suazilândia, Suécia, Suíça, Vanuatu
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4. Para o cálculo do pagamento do Auxílio Financeiro Diário deve-se considerar que o
último  dia  de  atividade  corresponde  a  meia  diária  (é  necessário  atenção  ao
preenchimento da quantidade de diárias  nos  Formulários  de Auxílio  Financeiro Nacional  e
Internacional );

5. É vedado o pagamento de Auxílio Financeiro Diário àquele que fizer jus à percepção
de diárias nos termos da legislação específica federal, estadual ou municipal;

6.  É vedado o pagamento de Auxílio Financeiro Diário àquele que, de outro modo tiver
custeadas  despesas  de  hospedagem,  alimentação  e  deslocamento  urbano,
relacionadas a mesma viagem.

7.  A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  poderá  conceder  o  Auxílio

Financeiro Diário em número menor de dias do que os da programação do evento

diante da demanda e da disponibilidade financeira;

8.  Fica  sob  a  responsabilidade  da  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  a

definição  da  quantidade  de  Auxílio  Financeiro  a  ser  concedido  dentro  da

disponibilidade de recursos PROAP concedida ao respectivo programa
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Do Procedimento de Solicitação de Auxílio Financeiro Diário

9. A  Coordenação do Programa de Pós-Graduação solicitante deverá formar, com no mínimo

quinze dias de antecedência,  Processo no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e

Contratos  -  SIPAC  com  o  formulário  correspondente  (disponível  no  sítio  da  PROPG)  e  os

seguintes documentos:

9.1.  Para participação de alunos em atividades acadêmicas e/ou científicas no 
país: 

1. Ofício especificando o evento e/ou atividade a ser desenvolvido, o 
seu período e a quantidade de auxílios que o estudante perceberá

2. Xerox da Identidade e CPF 
3. Comprovante de Matrícula
4. Aceite do trabalho 
5. Justificativa no ofício caso o período do evento tenha divergência 

com a quantidade de auxílios solicitados 
6. Planejamento de trabalho avalizado pelo professor orientador 

(Pesquisa de Campo)

9.2.  Para participação de alunos em cursos ou disciplinas em outro Programa 
de Pós-Graduação  no  país,  desde  que  estejam  relacionados  às  suas  
dissertações e teses:

1. Ofício especificando o evento e/ou atividade a ser desenvolvido, o
seu período e a quantidade de auxílios que o estudante perceberá

2. Xerox da Identidade e CPF 

3. Comprovante de Matrícula 
4. Justificativa no ofício caso o período do evento tenha divergência

com a quantidade de auxílios solicitados 

9.3.  Participação  de  alunos  em  atividades  acadêmicas  e/ou  científicas  no
exterior:
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1. Ofício especificando o evento e/ou atividade a ser desenvolvido, o 
seu período e a quantidade de auxílios que o estudante perceberá

2. Xerox da Identidade e CPF 
3. Comprovante de Matrícula
4. Aceite do trabalho 
5. Tradução do aceite caso esteja em língua estrangeira
6. Justificativa no ofício caso o período do evento tenha divergência 

com a quantidade de auxílios solicitados 
7. Planejamento de trabalho avalizado pelo professor orientador 

(Pesquisa de Campo) 

10.  O campo  Tipo de Processo do SIPAC deve ser preenchido com a opção Auxílio
Financeiro e o campo Assunto Detalhado com a informação do evento e/ou atividade a
ser desenvolvido, o período e o local. É necessário cadastrar como interessado o aluno
do  programa que  será  beneficiado,  incluindo  o  seu  e-mail,  e  o  próprio  programa,
também incluindo seu e-mail (Vide Anexos);

11.  Para  cada  solicitação  de  auxílio  financeiro  deverá  ser  cadastrado  processo
individualizado no SIPAC;

12. O processo deverá ser encaminhado eletrônica e fisicamente à PROPG;

Da Prestação de Contas

13. O estudante beneficiado com Auxílio Financeiro Diário deverá apresentar prestação
de contas, no prazo de 05 (cinco) dias, à Coordenação do Programa de Pós-Graduação.

14. O formulário para prestação de contas encontra-se disponível no sítio da PROPG.
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ANEXOS
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